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RESUMO 

 

 

KEMMELMEIER, Carolina Spack. A violência psicológica da gestão por excelência e o 

direito à saúde do trabalhador. 2017. 208 f. Tese (Doutorado) – Faculdade de Direito, 

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2017. 

 

A presente pesquisa tem como objetivo central compreender a redução do sentido do 

direito à saúde do trabalhador relacionada à legitimação jurídica da violência psicológica 

da gestão por excelência. Reflete-se sobre as razões da construção de uma gramática 

própria do direito à saúde no Direito do Trabalho, com ênfase para a análise do que é 

ocultado e naturalizado no âmbito das mediações entre gestão e saúde mental. Para tanto, 

são analisadas: as contribuições de outros campos do conhecimento que têm por objeto o 

processo trabalho-saúde; a caracterização e a contextualização da gestão por excelência, 

especialmente a interface entre dispositivos gerenciais e inconsciente; a relação existente 

entre violência psicológica e a gestão por excelência; e, finalmente, os processos de 

legitimação jurídica dessa forma de violência. Esse enfoque justifica-se diante dos dados 

que indicam a escalada da deterioração da vida psíquica e a alteração do perfil de 

morbimortalidade dos trabalhadores; da desconstrução da leitura da gestão como aspecto 

preponderantemente técnico ao considerá-la como fonte de violência psicológica e de 

ofensa à integridade psíquica dos trabalhadores; do distanciamento da idealização do bom 

direito ao explorar os desdobramentos da função conservadora do Direito do Trabalho na 

área da saúde mental. O estudo foi desenvolvido por meio de revisão bibliográfica, 

multidisciplinar, pautada por referenciais teóricos da área do Direito do Trabalho, do 

Direito Sanitário, dos Direitos Humanos, bem como da Saúde do Trabalhador, da Saúde 

Mental Relacionada ao Trabalho, da Psicossociologia, da Sociologia Clínica, da 

Economia Política do Poder em Estudos Organizacionais, entre outros. Conclui-se que a 

prevalência do modelo de gestão preventiva dos riscos psicossociais no campo da saúde 

e segurança do trabalho e a retomada do princípio do rendimento como parte da 

fundamentação de decisões judiciais que têm por objeto o questionamento da licitude de 

práticas gerenciais são elementos centrais para a ocultação e naturalização da violência 

psicológica da gestão por excelência. Estas reduzem o sentido da prevenção, limitando o 

debate sobre a origem da degradação da saúde mental e favorecendo a acepção desse 

modelo gestionário como necessidade técnica e legítima manifestação da livre iniciativa 

e do poder diretivo.  

 

 

Palavras-chave: Direito do Trabalho. Saúde do Trabalhador. Saúde Mental. Violência 

Psicológica. Gestão. 





ABSTRACT 

 

 

KEMMELMEIER, Carolina Spack. The psychological violence of the management by 

excellence and the right to worker health. 2017. 208 f. Thesis (Doctorate) – Faculty of 

Law, University of São Paulo, São Paulo, 2017. 

 

This research aims to comprehend the sense reduction in the right to worker health related 

to the juridical legitimization of the management by excellence psychological violence. 

The construction of a peculiar grammar of the right to health on the Labor Law is 

examined with emphasis for the analysis of what is hidden and naturalized on the 

mediations between management and mental health. Therefore the research analyses the 

different knowledge fields that has the work-health process as an object; the management 

by excellence characterization and contextualization, specifically the interface between 

managerial devices and unconscious; the relation between psychological violence and the 

management by excellence; and, finally, the processes of juridical legitimization of this 

kind of violence. This focus is based on data that indicates the increase of psychic life 

deterioration and the modification on workers morbidity and mortality profile; on the 

deconstruction of management as a predominantly technical aspect by considering it as a 

source of psychological violence and an offense to the psychic integrity of workers; on 

questioning the idealization of the good Law by exploring the conservative function of 

the Labor Law on the mental health field. The study was developed through 

multidisciplinary bibliographical review, guided by theoretical benchmarks of the Labor 

Law, Sanitary Law, Human Rights, as well as Workers Health, Mental Health Related to 

Work, Psychosociology, Clinical Sociology, Power Political Economy on Organizational 

Studies, among others. In conclusion, the central elements for the occultation and 

naturalization of the psychological violence of the management by excellence may be 

related to the predominance of psychosocial risks preventive management model on the 

Occupational Safety and Health field and to the performance principle as part of the 

judicial reasoning over the legality of managemental practices. These elements could 

reduce the concept of prevention, restricting the debate upon the origin of mental health 

degradation and also promoting this management model acceptation as a technical need 

and a legitimate manifestation of the free initiative and of the directive power. 

 

 

Keywords: Labor Law. Workers Health. Mental Health. Psychological Violence. 

Management.





RÉSUMÉ 

 

 

KEMMELMEIER, Carolina Spack. La violence psychologique de la gestion par 

excellence et le droit à la santé de l’employé. 2017. 208 f. Thèse (Doctorat) – Faculté de 

Droit, Université de São Paulo, São Paulo, 2017. 

 

Cette recherche a comme but central à comprendre la réduction du sens du droit à la santé 

de l’employé en rapport avec la légitimation juridique de la violence psychologique de la 

gestion par excellence. Une réflexion sur les raisons de la construction d’une grammaire 

propre du droit à la santé dans le Droit du Travail, en mettant l’accent sur l’analyse de ce 

qui est caché et naturalisé dans le domaine des médiations entre la gestion et la santé 

mentale. Par conséquent, ils sont analysés : les contributions d’autres domaines de la 

connaissance qui ont pour but le processus travail-santé ; la caractérisation et la 

contextualisation de la gestion par excellence, en particulier l’interface entre des 

dispositifs managériaux et l’inconscient ; la relation qui existe entre la violence 

psychologique et la gestion par excellence ; et enfin, les processus de légitimation 

juridique de cette forme de violence. Cette approche est justifiée par les données indiquant 

la détériation croissante de la vie mentale et le changement du profil de morbidité et de 

mortalité des employés; de la déconstruction de la lecture prépondérant de la gestion 

comme un aspect technique à la considérer comme une source de violence psychologique 

et d’atteinte à l’intégrité mentale des employés; du détachement de l’idéalisation du bon 

droit d’explorer les ramifications de la fonction conservatrice du Droit de Travail dans le 

domaine de la santé mentale. L’étude a été développé par le biais d’une révision 

bibliographique, pluridisciplinaire, guidée par des références théoriques dans le domaine 

du Droit de Travail, du Droit Sanitaire, des Droits de L’Homme, ainsi comme celui de la 

Santé de l’Employé, de la Santé Mentale liée au Travail, de la Sociopsychologie, de la 

Sociologie Clinique, de l’Economie Politique du Pouvoir en Études Organisationnelles, 

entre autres. Nous conluons que la prévalence du modèle de gestion préventive des 

risques psychosociaux dans le domaine de la santé et de la sécurité du travail, et la reprise 

du principe du revenu comme une partie du raisonnement des décisions judiciaires qui 

visent la licéité des pratiques de gestion, sont au coeur de la dissimulation et de la 

naturasilation de la violence psychologique de la gestion par excellence. Celles-ci 

réduisent le sens de la prévention, ce qui limite le débat sur l’origine de la dégradation de 

la santé mentale, et favorisent le sens de ce modèle de gestion comme une nécessité 

technique et d’une légitime manifestation de la libre iniciative et du pouvoir de direction. 

 

 

Mots-clés: Droit du Travail. La Santé de L’Employé. La Santé Mentale. La Violence 

Psychologique. La Gestion. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

O presente estudo desenvolve-se no campo do direito à saúde do trabalhador, em 

uma perspectiva que considera o poder como elemento estruturante das mediações entre 

a pessoa e a organização produtiva e como questão central do Direito do Trabalho.  

Nesse contexto, materialmente o corpo assume a forma de objeto, ou seja, de 

fonte de energia física e mental inserida na atividade produtiva organizada por outrem. 

Essa realidade chama a atenção para o fato de que, diferentemente do empregador, o 

empregado coloca em risco não o seu patrimônio, mas, antes, a sua própria integridade 

física e psíquica, ao ficar exposto a processos de desgaste da saúde sobre os quais 

usualmente não tem controle.1  

Tendo em vista a alteração do perfil de morbimortalidade dos trabalhadores com 

a escalada da deterioração da vida psíquica, direciona-se o foco desta pesquisa para a 

saúde mental. Por esse prisma, a análise jurídica do direito à saúde do trabalhador 

pressupõe a compreensão das razões que levam ao aumento dos diagnósticos de 

transtornos mentais e comportamentais nas relações de trabalho e das queixas sobre a 

vida profissional associadas aos sintomas de angústia, ansiedade e depressão. 

Entre outros fatores, apresenta-se como uma das hipóteses que o aumento da 

degradação da saúde mental está associado às transformações na concepção e nas práticas 

de controle no âmbito organizacional, de modo a colocar os trabalhadores em estado de 

pressão constante por meio da mobilização do inconsciente. Desse modo, a questão 

central da pesquisa volta-se para a compreensão da redução do sentido do direito à saúde, 

especialmente no que diz respeito à saúde mental, em virtude da legitimação jurídica da 

violência psicológica engendrada por essa reconfiguração dos dispositivos de controle.  

Tendo como referência a ambivalência do Direito do Trabalho, são explorados 

os limites de um discurso jurídico que, apesar de afirmar tutelar a integridade psicofísica 

do trabalhador, por meio da máxima prioridade do princípio da prevenção, 

concomitantemente oculta e naturaliza os desdobramentos de um sofisticado e amplo 

mecanismo de controle social sobre a integridade psíquica do trabalhador.  

A gestão por excelência e a violência psicológica são adotadas como categorias 

fundamentais para o desenvolvimento da pesquisa. A gestão por excelência, como parte 

                                                 
1 Cf. SUPIOT, Alain. Critique du droit du travail. Paris: PUF, 2007. p. 67-64 e 100. 



 

 

dos estudos sobre a gestão da subjetividade, tem por conteúdo temas como: a relação 

pessoa-organização; as transformações no modo de produção e a propagação do tema da 

excelência gerencial; o questionamento da valorização da autonomia e do engajamento 

integral do trabalhador; e, principalmente, a análise crítica aos dispositivos gerenciais.  

Em delimitação preliminar, a gestão por excelência indica a prevalência de uma 

cultura organizacional e de um processo de socialização em que há a sobrevalorização 

dos ideais de perfeição, de alta performance e de superação pessoal e institucional sem 

limites, com o objetivo de promover a identificação do trabalhador com a organização 

produtiva e a fusão entre o engajamento aos valores organizacionais e a realização de si 

mesmo.  

Essa leitura das transformações da relação capital-trabalho no plano gerencial 

permite contextualizar como o controle social perpassa o inconsciente no âmbito da 

relação pessoa-organização. São questionadas, consequentemente, as construções 

teóricas e normativas que assumem a gestão como elemento inerente ao estado da técnica 

produtiva e, portanto, como politicamente neutra, bem como abre-se, na dimensão 

jurídica, o diálogo com referenciais da área da saúde e dos estudos organizacionais 

críticos, pelos quais se analisam os fundamentos do controle social, seu grau de 

sofisticação e sutileza e seus desdobramentos nocivos sobre a singularidade e a autonomia 

da pessoa.  

A violência psicológica, por sua vez, ao ser estudada pelo viés da violência do 

trabalho, permite reposicionar o estudo do poder nas relações de trabalho para a interface 

biológica e social da saúde, bem como avançar para uma concepção ampliada do tema.  

Abre-se o debate para a insuficiência da teoria do estresse ocupacional e da 

gestão preventiva dos riscos psicossociais perante a emergência de padrões coletivos de 

deterioração da saúde, especialmente na esfera mental, classificáveis como expressão da 

violência estrutural que se manifesta, de forma oculta e ocultada, à margem da 

causalidade reconhecida pelo referencial político-jurídico de tutela da saúde do 

trabalhador.2 

Indaga-se como os conceitos de assédio moral organizacional, de gestão por 

injúria, de stressing representam tão somente o reconhecimento dos efeitos mais visíveis 

e flagrantes da violência psicológica associada à gestão. Para além desses extremos, 

coloca-se a questão de como esse conjunto de técnicas e discursos gerenciais integra o 

                                                 
2 RIBEIRO, Herval Pina. A violência oculta do trabalho: as lesões por esforços repetitivos. Rio de Janeiro: 

Fiocruz, 1999.  
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conceito de violência psicológica e origina processos específicos de desgaste mental, 

caracterizando-se como ofensa ao direito à integridade psíquica como parte do direito à 

saúde. 

Essa chave de leitura permite avançar no debate a respeito da degradação da saúde 

associada a dispositivos gerenciais como: cursos e treinamentos voltados para a 

conformação de padrões de personalidade e para a emulação de um ambiente de 

positividade e de idealização que não permite a manifestação de dúvida, falha ou 

discordância; dispositivos de avaliação de desempenho com parâmetros irreais, 

impossíveis e contraditórios; e mecanismos aparentes de autonomia e de participação que 

promovem a responsabilização do trabalhador por questões organizacionais alheias ao 

seu controle. 

Não se propõe, diante dessa delimitação, a análise descritiva do regime jurídico 

de proteção da saúde do trabalhador, o estudo em caráter de lege ferenda, nem reflexões 

sobre teorias hermenêuticas aptas à promoção do direito à saúde do trabalhador. A 

pesquisa é direcionada, fundamentalmente, para a compreensão de como o Direito do 

Trabalho contingencia o sentido do direito à saúde e conforma um estatuto jurídico que 

permite o uso do corpo do trabalhador, especialmente nos pontos que têm relação mais 

direta com o incremento da produtividade, considerado, a priori, como legítimo exercício 

do poder diretivo.  

Não se coloca como objeto, igualmente, a reflexão estruturada pela lógica 

reparatória, nem pelo problema da comprovação técnica do transtorno mental e do nexo 

de causalidade entre o trabalho e o adoecimento mental, não obstante se reconheça a 

importância da questão. O olhar se volta, antes, para o questionamento da raiz da violência 

psicológica, do desgaste mental e da degradação da vida psíquica vivenciada pelos 

trabalhadores e como essa perspectiva deveria reposicionar o significado da prevalência 

máxima da prevenção, que pauta a enunciação do direito à saúde nas relações de trabalho, 

seja no âmbito constitucional brasileiro, seja no âmbito convencional da OIT.  

A pesquisa tem como objetivo geral, portanto, a partir do estudo das mediações 

entre o controle social estruturado pela gestão e o processo biopsicossocial de desgaste 

mental, compreender a redução do sentido do direito à saúde do trabalhador decorrente 

da legitimação jurídica de dispositivos da gestão caracterizáveis como violência 

psicológica.  

 Para tanto, há objetivos específicos que integram a construção desse caminhar 

analítico.  



 

 

O primeiro consiste em, para além do estudo dogmático do conteúdo das normas 

jurídicas de proteção à saúde do trabalhador, estabelecer o diálogo com outros campos do 

conhecimento cujo objeto é o processo trabalho-saúde. Destacam-se as contribuições da 

Saúde do Trabalhador e da Saúde Mental Relacionada ao Trabalho (SMRT), tendo em 

vista seu distanciamento da concepção instrumentalizada da saúde e, consequentemente, 

sua colaboração para desvelar a permanência de parâmetros de regulamentação 

mercantilizados em matéria de tutela jurídica da saúde do trabalhador.  

 O segundo é a caracterização e a contextualização da gestão por excelência 

perante o referencial teórico do controle social nas organizações produtivas, 

especialmente sobre como o inconsciente é mobilizado pelos dispositivos gerenciais. Esse 

enfoque é necessário para o desenvolvimento da análise jurídica que considere a saúde 

como processo biopsicossocial, perpassada pelas práticas de poder, em uma leitura 

distinta do referencial individualista, mecanicista e fundado na causalidade 

epidemiológica.  

 O terceiro é demonstração da violência psicológica da gestão por excelência, bem 

como o caráter emblemático da síndrome de burn-out para a compreensão da degradação 

da vida psíquica associada à mobilização dos conflitos psíquicos em prol da 

produtividade.  

 O quarto refere-se ao reconhecimento dos processos de legitimação jurídica da 

violência psicológica da gestão por excelência, como parte da reflexão crítica sobre a 

ambivalência do Direito do Trabalho e sobre o papel do Direito na construção do humano.  

Justifica-se a escolha desse objeto de pesquisa diante das transformações nos 

padrões de desgaste biopsíquico dos trabalhadores. Estatísticas sobre transtornos mentais 

relacionados ao trabalho indicam a emergência e a gravidade dessa temática.  

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), dados compilados em 2001 já 

apontavam que 30% dos trabalhadores ocupados apresentavam transtornos mentais 

menores, e cerca de 5% a 10% sofriam com transtornos mentais graves.3  

No Brasil, estatísticas da Previdência Social demonstram o aumento de benefícios 

previdenciários relacionados a transtornos mentais a partir de 2007.4 Desde 2010, esses 

                                                 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Doenças relacionadas ao trabalho: manual de procedimentos para os 

serviços de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2001. 
4 BRASIL. Ministério da Previdência Social. Acompanhamento mensal dos benefícios auxílios-doença 

acidentários concedidos, segundo os códigos da CID-10 – janeiro a novembro de 2009. Brasília, 2010. 

Disponível em: <http://www.mps.gov.br/arquivos/office/4_100111-115548-051.pdf>. Acesso em: 29 

nov. 2010.  
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agravos ocupam a terceira posição entre as causas de concessão do benefício de auxílio-

doença, do benefício de auxílio-doença acidentário e da aposentadoria por invalidez,5 e 

estima-se que, em 2016, seu percentual no total de afastamentos chegue a 4,67% e alcance 

a maior proporção desde o início da série histórica.6 

A relação entre deterioração da saúde mental e transformações na organização do 

trabalho foi objeto de relatório conjunto da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 

e da OMS em 1984.7 Pesquisas quantitativas sobre esse tema embasaram a decisão da 

OIT de classificar o estresse ocupacional e a violência no trabalho como riscos graves e 

emergentes no ano de 2010.8 Em 2016, o estresse ocupacional foi tema escolhido para a 

campanha do Dia Mundial da Saúde e Segurança do Trabalho da OIT.9  

O recorte analítico proposto, centrado na violência psicológica da excelência, 

justifica-se diante da contribuição para a desconstrução da leitura da gestão e, 

consequentemente, do poder diretivo como aspecto técnico da produção. As 

transformações no modo de produção incidem sobre o corpo e a vida psíquica do 

trabalhador e, além de uma dimensão econômica e política, integram o campo da saúde. 

Esse enfoque destaca a importância do diálogo do Direito com outras áreas do 

conhecimento, examinando a pluralidade de construções teóricas na área da saúde e dos 

estudos organizacionais, e distinguindo-se as articulações de cada marco teórico com a 

racionalidade instrumental da eficiência produtiva ou com o compromisso ético com a 

dignidade dos trabalhadores e com o valor social do trabalho.  

Justifica-se também por se distanciar da idealização do bom direito e por explorar 

os desdobramentos da ambivalência do Direito do Trabalho, notadamente como o direito 

                                                 
5 ALVES, Natália Cristina Ribeiro. A construção sociopolítica dos transtornos mentais e do 

comportamento relacionadas ao trabalho. 2015. Tese (Doutorado) – São Paulo, Universidade de São 

Paulo, São Paulo, p. 265-267; BRASIL. Ministério da Previdência Social. Anuário Estatístico da 

Previdência Social: 2010. Brasília, 2011. Disponível em: 

<http://www.previdenciasocial.gov.br/conteudoDinamico.php?id=1144>. Acesso em: 12 jun. 2013. 
6 FRAGA, Érica; CARNEIRO, Mariana; PINTO, Ana Estea de Sousa. Afastamento de trabalhador por 

estresse aumenta com recessão. Folha de S. Paulo, Mercado, 24 jul. 2016. Disponível em: 

<http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2016/07/1794750-afastamento-de-trabalhador-por-estresse-

aumenta-com-a-recessao.shtml>. Acesso em: 23 ago. 2016. 
7 ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO – OIT. Psychosocial factors at work: 

recognition and control. Report of the Joint ILO/WHO Committee on Occupational Health, Ninth 

Session, Geneva, 1984, p. 3. 
8 ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO – OIT. Riesgos emergentes y nuevos modelos 

de prevención en un mundo de trabajo en transformación. Geneva, 2010. Disponível em: 

< http://www.ilo.org/wcmsp5/groups/safework/documents/publication/wcms_124341.pdf>. Acesso 

em: 20 jul. 2016.  
9 ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO – OIT. Workplace stress: a collective 

challenge. Geneva, 2016, p. 7. Disponível em: 

<http://www.ilo.org/wcmsp5/documents/publication/wcms_466547.pdf>. Acesso em: 20 jul. 2016. 



 

 

à saúde tem uma gramática própria nas relações laborais, direcionada para acomodar o 

uso do corpo do trabalhador subordinado, fundamentado na livre iniciativa e autonomia 

privada do agente econômico, em face da afirmação da suprapatrimonialidade da pessoa.  

Metodologicamente, a escolha do objeto e o desenvolvimento da pesquisa foram 

concebidos tendo em vista elemento da crítica ao direito, apresentado por Miaille, qual 

seja que uma questão fundamental é compreender por que certa regra jurídica é adotada 

por uma sociedade determinada em dado período histórico. Limitar-se ao estudo de como 

essa regra funciona seria reduzir a ciência jurídica a uma tecnologia jurídica 

insatisfatória.10  

A reflexão sobre o porquê dessa gramática própria do direito à saúde do 

trabalhador, daquilo que é considerado passível de tutela jurídica e do que é ocultado ou 

refutado, especialmente no que diz respeito à esfera mental, requer enfoque 

multidisciplinar para além da esfera eminentemente jurídica. A compreensão das 

mediações entre o poder nas organizações e o inconsciente envolve categorias e 

referenciais teóricos de campos distintos do conhecimento, mais precisamente, da Saúde 

do Trabalhador, da SMRT, da Psicossociologia, da Sociologia Clínica, da Economia 

Política do Poder em Estudos Organizacionais (EPPEO). 

Os referenciais adotados são permeados, em graus distintos, por categorias 

construídas no âmbito do marxismo e do materialismo histórico-dialético, embora não se 

possa afirmar que esse seja o método em si que estrutura as análises desenvolvidas por 

aqueles. A partir dessa influência comum, distanciam-se do individualismo metodológico 

e sobretudo refutam a ocultação do caráter biopsicossocial da violência que integra o 

processo trabalho-saúde, bem como a leitura das organizações produtivas e dos 

dispositivos de gestão como limitada a aspectos procedimentais, técnicos e politicamente 

neutros. 

Além disso, o estudo das interações entre estrutura organizacional, processos de 

controle social e seus desdobramentos sobre o inconsciente construído pela 

Psicossociologia e Sociologia Clínica, e assimilado pela EPPEO, tem na Psicanálise, 

sobretudo em Freud, um marco teórico fundante. Caracteriza-se pela aplicação do 

referencial psicanalítico no plano social e, consequentemente, pela concepção de que os 

processos inconscientes permeiam, além do intersubjetivo e do interpessoal, os grupos e 

as instituições com ênfase na relação pessoa-organização. Essa transposição para o social, 

                                                 
10 MIAILLE, Michel. Introdução crítica ao direito. 3. ed. Lisboa: Estampa, 2005. p. 23. 
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todavia, pressupõe um retrabalho das categorias psicanalíticas, com o cuidado de não 

violar a elaboração originária.11 Tendo em vista essa especificidade, a pesquisa limitou-

se ao estudo de autores dessas três correntes, distanciando-se da inclusão de autores 

originários da Psicanálise.  

A pesquisa voltada mais diretamente para a questão jurídica também não 

prescindiu da multidisciplinaridade, uma vez que, embora centrado no âmbito juslaboral, 

a temática proposta pressupõe o diálogo com os referenciais teóricos na área do Direito 

Sanitário, dos Direitos Humanos, do Direito Constitucional e do Direito Ambiental, entre 

outros  

 No desenvolvimento da reflexão sobre a legitimação jurídica da violência da 

gestão por excelência e seus desdobramentos sobre o sentido do direito à saúde, destaca-

se como eixo central a ambivalência do Direito do Trabalho. Esse aporte faz-se necessário 

para identificar e compreender os argumentos que ocultam o questionamento, no plano 

jurídico, da determinação social, sobretudo por meio do controle social, dos agravos 

mentais e do processo de desgaste mental; da prevalência do viés reparatório e da certeza 

do dano na área da saúde e segurança do trabalho em detrimento da construção de uma 

real cultura de prevenção e do reconhecimento da nocividade em si da violência 

psicológica da gestão por excelência. 

Em termos de técnica de pesquisa, consiste em estudo de revisão bibliográfica. 

Foram utilizadas fontes primárias como relatórios de órgãos governamentais e de 

organizações internacionais, normas jurídicas internacionais, especialmente aquelas 

oriundas da OIT, normas jurídicas estatais de direito interno e de direito estrangeiro e, 

ainda, decisões judiciais que envolvam saúde mental e gestão. Como fontes secundárias, 

destacam-se livros, artigos científicos, teses e dissertações de autores brasileiros e 

estrangeiros pertinentes para o estudo do objeto proposto.  

A estrutura textual desdobra-se em quatro capítulos. Inicia-se com a 

contextualização da relação entre trabalho e saúde mental. Para tanto, o ponto de partida 

é a exploração preliminar do direito à saúde no âmbito juslaboral e o necessário diálogo 

com as análises teórico-metodológicas que permeiam os referenciais técnicos da tutela 

jurídica da saúde, particularmente a Medicina do Trabalho, a Saúde Ocupacional e a 

Saúde do Trabalhador. No campo específico da saúde mental, analisam-se a SMRT, sua 

                                                 
11 ENRIQUEZ, Eugène. A psicanálise e as ciências sociais. Ágora, Rio de Janeiro, v. 8, n. 2, p. 153-154, 

jul.-dez. 2005. 



 

 

diferenciação perante a Psicologia Industrial e Organizacional (PIO), e seus principais 

marcos teóricos.  

Posteriormente, tem-se como objeto central a conceituação da gestão por 

excelência, seus fundamentos e as particularidades de seus dispositivos técnicos e 

discursivos no tocante à adesão passional dos trabalhadores aos valores organizacionais. 

Ao considerar que esse engajamento pessoal é elemento determinante da reconfiguração 

do controle social no âmbito organizacional, bem como da conformação do padrão de 

desgaste mental, conforme proposto pela SMRT, desenvolve-se a reflexão sobre a 

instância psicológica desse controle, a relação pessoa-organização e o inconsciente, os 

jogos de poder e de desejo específicos desse modelo gestionário e sua relação com o tema 

do narcisismo. 

O próximo passo é dedicado à caracterização da violência psicológica da gestão 

por excelência, tendo em vista a violência estrutural associada ao exercício do poder. A 

partir da leitura ampliada da violência no processo trabalho-saúde, identifica-se a 

nocividade para a integridade psíquica do contrato psicológico narcísico entre pessoa e 

organização e da dependência psíquica que se estabelece nesse contexto. O estudo da 

síndrome de burn-out, como sintoma da violência dessa forma de gestão, amplia a 

compreensão a respeito de como a gestão por excelência está na raiz do padrão 

contemporâneo de desgaste mental e de degradação do ambiente laboral.  

Por fim, analisam-se os processos de legitimação jurídica da violência 

psicológica característica da gestão por excelência como parte da redução do sentido do 

direito à saúde do trabalhador. São elementos fundamentais os desdobramentos da 

ambivalência do Direito do Trabalho sobre o sentido do direito à saúde, mais 

precisamente a função de salvaguarda e de defesa do modo de produção capitalista; a 

prevalência do modelo da gestão dos riscos psicossociais em detrimento da promoção da 

saúde e da construção de uma regulamentação não mercantil do trabalho e, finalmente, a 

adoção do princípio do rendimento como justificativa para a naturalização da mobilização 

da performance laboral em patamares ascendentes contínuos desconectada da tutela 

jurídica da saúde do trabalhador. 
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CONCLUSÃO 

 

 

O direito à saúde do trabalhador no que diz respeito às questões afetas à vida 

psíquica não pode ser reduzido a uma interação negativa entre organização do trabalho e 

fator humano, solucionável pela adoção de medidas de adaptação e de promoção da 

resiliência dos indivíduos às tensões e exigências de um mercado de trabalho cada vez 

mais dinâmico e competitivo. O discurso da qualidade de vida no trabalho, em que pese 

sua aparência de promoção do bem-estar no meio ambiente laboral, tem como prioridade 

a eficiência da produção em detrimento da consolidação de uma real cultura de prevenção 

eticamente comprometida com a dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho. 

Os conceitos de estresse ocupacional e de riscos psicossociais, prevalecentes no 

campo da saúde e segurança do trabalho, alinham-se com a perspectiva da adaptação e da 

qualidade de vida no trabalho. Desse modo, essas categorias favorecem uma leitura 

instrumental da saúde, pautada por objetivos como conservação da força de trabalho, 

incremento da produtividade e redução dos custos associados à morbimortalidade dos 

trabalhadores. Distanciam-se, portanto, do sentido biopsicossocial da saúde ao não 

superarem: a) a concepção individualista, fisiológica e a-histórica da saúde; b) a 

dicotomia entre individual e coletivo e entre corpo e mente; c) a leitura do meio ambiente 

de trabalho como sinônimo de ambiente físico; d) a análise focada no adoecimento, na 

causalidade e nos fatores de risco. Além desses aspectos, destaca-se especialmente a 

ocultação das relações de poder, do controle social e da sua violência na conformação do 

processo de desgaste mental.  

Por outro lado, ao se conceber o controle estruturado pela técnica e discurso 

gerencial como um dos fatores determinantes e condicionantes da saúde, em 

conformidade com a leitura biopsicossocial da Saúde do Trabalhador e da SMRT, 

assume-se a indissociabilidade entre o desenvolvimento das forças produtivas e das 

relações sociais de produção e os processos de perda potencial ou efetiva da capacidade 

biopsíquica dos trabalhadores. As transformações no modo de produção e a precarização 

das relações de trabalho consequentemente, além de uma dimensão econômica, política 

e jurídica, integram o campo da saúde mental.  

As transformações no plano gerencial, identificadas pela categoria da gestão por 

excelência, promovem a convergência, em patamares antes não conhecidos, entre os 
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objetivos da produção e da dominação da organização e o sistema de aspiração individual. 

As práticas e os discursos da gestão se voltam para a mobilização dos conflitos psíquicos 

a favor da produtividade. Os seus elementos estruturantes são a lógica da excelência e a 

adesão passional aos ideais da organização pelos trabalhadores. O controle social 

embasado nesse modelo gestionário é sofisticado e sutil, com a prevalência do código da 

animação sobre o da imposição.  

A autonomia controlada e os mecanismos afetivos e econômicos de gestão 

participativa tornam possível a internalização do controle e o trabalhador se vê como um 

capitalista de si mesmo, ou, nas palavras de Pagès, esse passa a ser o sujeito de sua própria 

submissão. Com essa tecnologia de gestão, a subordinação do trabalhador pautada por 

estruturas hierárquicas, supervisão direta e funções e tarefas padronizadas deixa de ser 

imprescindível para o processo de valorização do capital.  

As contradições são previamente antecipadas, absorvidas e resolvidas a favor da 

organização, diminuindo-se os conflitos e a capacidade de resistência, individual e 

coletiva, à intensificação e precarização do trabalho. A adesão aos valores 

organizacionais e às práticas motivacionais desse controle sofisticado, é importante 

destacar, não se limita ao campo da ação profissional e incide sobre os projetos de vida 

daqueles que integram a organização.  

Essa forma de gestão se coloca assim como resposta para a contradição entre 

desenvolvimento das forças produtivas e necessidade da reconfiguração do controle. A 

acumulação flexível e a reestruturação produtiva demandam maior qualificação e 

envolvimento dos trabalhadores como condição para o aumento da produtividade. Era 

necessário transformar os empregados no sentido desejado e, concomitantemente, 

construir mecanismos de contenção para que o estímulo à autonomia, à criatividade, à 

participação e à responsabilidade não favorecesse o questionamento dos objetivos 

empresariais e do próprio modo de produção capitalista.  

As pesquisas sobre a esfera do inconsciente e a reconfiguração do controle social 

demonstram como a dupla coerção-privilégio perpassa a vida psíquica, na forma da 

mobilização do prazer e da angústia e de jogos de poder e de desejo. O elemento central 

da gestão por excelência é o deslocamento das projeções inconscientes relativas ao 

vínculo afetivo da figura dos chefes para a organização. A relação angústia-prazer passa 

a ser centrada na oferta-retirada de amor da organização. Promove-se a crença na 

possibilidade da eliminação da angústia e da satisfação dos desejos por meio da 

instrumentalização do narcisismo. Há a captação do Ideal de Ego, em conformidade com 
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a finalidade capitalista, por meio da idealização da organização e da identificação do 

trabalhador com sua grandiosidade, perfeição e excelência. Como resultado, a libido é 

canalizada para a organização produtiva, a capacidade de crítica e resistência é 

enfraquecida e a singularidade e a autonomia são empobrecidas.  

A gestão, nesse sentido, não pode ser limitada à sistematização técnica da 

atividade produtiva. Por meio dela, dos jogos de poder e de desejo que integram o controle 

social, a dependência psíquica é despersonalizada, a singularidade massificada, a 

heteronomia prevalece e, consequentemente, a alienação se expande como perda de si 

mesmo. Logo, o comprometimento intensivo com a missão organizacional pode ser 

compreendido pelo campo do desejo, não se resumindo a uma necessidade de 

sobrevivência material do trabalhador. 

Essa específica mobilização dos conflitos psíquicos em proveito dos objetivos 

organizacionais é caracterizável como violência psicológica, mais precisamente como 

violência da excelência, geratriz de desgaste funcional e de desgaste da subjetividade no 

plano do processo trabalho-saúde. Por meio do referencial da violência é possível 

desconstruir a naturalização da degradação da vida psíquica vivenciado pelos 

trabalhadores no processo de trabalho.  

Amplia-se, desse modo, a compreensão das mediações entre relações de poder, 

especialmente do poder diretivo, e a conformação de um processo de trabalho deformante 

da saúde mental. Mais precisamente, é demonstrada a construção de um processo 

estrutural, evitável, desnecessário e ilegítimo de violência constituído pela manipulação 

e controle das ações, comportamentos, crenças e decisões dos trabalhadores, articulado 

por elementos como contrato narcísico, dependência psíquica, trabalho idealizado, 

injunções paradoxais, coação ao fingimento, o qual conduz a uma alienação de si mesmo 

e à perda da singularidade.  

No âmbito jurídico, o caráter violento da gestão por excelência lesiona 

diretamente o direito à integridade psíquica, uma vez que viola o dever de não 

interferência nos atributos singulares da pessoa, como seu projeto de vida, suas 

concepções e suas convicções. A categoria do assédio organizacional, ao se limitar 

preponderantemente a afirmar a inadmissibilidade de dispositivos de gestão produtores 

de medo e de constrangimento para os trabalhadores, tais como ameaças, cobranças 

exageradas e exposições vexatórias, enfoca apenas os aspectos mais visíveis de violência. 

Há um distanciamento da análise da nocividade e da inadmissibilidade dessa tecnologia 

de gestão em que o trabalhador é incitado a desenvolver uma imagem de si mesmo 
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conformada por padrões alheios de excelência e de sucesso, como indica o próprio estudo 

da síndrome de burn-out sob a perspectiva da neurose da excelência.  

O sentido do direito à saúde do trabalhador é demarcado pela afirmação 

discursiva-normativa da prevalência da cultura da prevenção e do direito à integridade 

psicossomática, como aspectos indissociáveis da dignidade humana, do valor social do 

trabalho, da função social da propriedade e do meio ambiente de trabalho equilibrado, 

paradoxalmente, em um modo de produção que é materialmente estruturado pela 

mercantilização do uso do corpo.  

O caráter ambivalente do Direito do Trabalho, especialmente sua função 

conservadora do modo de produção capitalista, atua diretamente no regime jurídico de 

tutela do direito à saúde, estruturado pela observância de normas técnicas pautadas pelo 

modelo de gestão preventiva dos riscos ocupacionais. Nesse contexto, o sentido do direito 

à saúde é reduzido pela noção de risco, elemento voltado para a acomodação do uso do 

corpo do trabalhador como parte da livre iniciativa e da autonomia privada do agente 

econômico.  

Esse modo de construção das regras jurídicas pertinentes à tutela preventiva da 

saúde do trabalhador e a cultura jurídica que lhe é subjacente, especialmente quando a 

nocividade relacionada ao trabalho é difusa, incompatível com os critérios de 

quantificação, de limites de exposição e de causalidade direta, a exemplo da violência 

psicológica da gestão, favorecem a ocultação e a naturalização dessa temática, bem como 

bloqueiam o questionamento sobre a contribuição do Direito do Trabalho para a 

distribuição vigiada de direitos e, consequentemente, de como há uma volatilidade da lei 

na construção do humano.  

A ocultação da violência psicológica da gestão por excelência constitui-se pela 

prevalência do modelo da gestão preventiva dos riscos psicossociais no referencial 

técnico da saúde e segurança do trabalho. Com esse modelo, o debate sobre a nocividade 

em si desse modelo gestionário é substituído pelo dever de adoção de medidas razoáveis 

de eliminação e redução desses ditos novos riscos, em conformidade com uma acepção 

da organização do trabalho como neutralidade técnica e legítima manifestação da livre 

iniciativa e do exercício do poder diretivo.  

Além disso, a concepção de risco psicossocial não é compatível com a 

materialidade do processo de desgaste mental associado à gestão, favorece a leitura 

individualizante do desajuste e a responsabilização do indivíduo, naturaliza a 

transformação nos padrões de morbimortalidade no campo da saúde mental ao considerá-
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la inerente à vida em sociedade e estimula o viés de conciliação entre aumento da 

produtividade e tutela da saúde, sem observar a conflitualidade entre capital e trabalho. 

Por meio dessa racionalidade técnica, portanto, evita-se centrar o debate na gestão como 

origem dos processos de desgaste mental e seus possíveis desdobramentos de retomada 

da politização do trabalho e de atribuição de responsabilidade social e jurídica às 

organizações produtivas. É reduzido, portanto, o campo da regulação não mercantil pelo 

Direito do Trabalho em favor da compatibilização com a eficiência produtiva, 

independentemente de um questionamento sobre a ausência de função social das 

transformações dos dispositivos de gestão. 

Essa leitura crítica a respeito da redução do sentido do direito à saúde do 

trabalhador é complementada pelo estudo do princípio do rendimento como mecanismo 

de naturalização da violência psicológica da gestão por excelência, especialmente no 

plano das decisões judiciais que têm por objeto a ilicitude de dispositivos gerenciais e a 

caracterização do assédio moral organizacional.  

Em sua construção originária, esse princípio englobava o dever, por parte do 

trabalhador, de laborar em conformidade com nível mínimo ou razoável de produtividade 

como parte do dever de colaboração entre as partes do contrato de trabalho e de 

salvaguarda dos interesses da empresa.  

Contemporaneamente, observa-se que essa perspectiva foi reatualizada, a 

exemplo do princípio da prevalência dos interesses da gestão, como contrapeso ao 

princípio da proteção do trabalhador e como argumento que indica a colonização do 

campo jurídico pela lógica da performance e da excelência, ao afirmar como legítima a 

expectativa patronal de desempenho laboral em patamares ascendentes contínuos por 

parte dos trabalhadores, independentemente de sua nocividade para a saúde e a 

integridade psicofísica dos trabalhadores. 

É significativo como nessa linha de argumentação a prevalência dos interesses 

da gestão, travestida de razoabilidade, é apresentada como elemento que justifica a 

licitude de dispositivos gestionários em detrimento da tutela dos direitos de personalidade 

do trabalhador, particularmente da integridade psíquica. E mais, mesmo em decisões que 

reconhecem a ilicitude de práticas gestionárias, a fundamentação tende a se concentrar no 

caráter humilhante e vexatório das práticas ou na demonstração da impossibilidade dos 

padrões de desempenho, distanciando-se da análise à luz da proibição legal de serviços 

superiores às forças do trabalhador como parte do regime jurídico de tutela da saúde do 
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trabalhador, bem como do estado da técnica sobre as medidas de prevenção dos agravos 

mentais, notadamente o burn-out.  

Constatam-se, desse modo, os limites das análises jurídicas sobre a interface entre 

poder diretivo e direito à saúde. A essência da organização produtiva não é a 

sistematização dos fatores de produção, não é a leitura positivista, orgânica e harmônica 

da atividade empresarial, mas antes a mediação das contradições entre trabalhadores, 

empresa e sistema social. Trata-se, portanto, de construção social complexa e dinâmica, 

perpassada por contradições manifestas e ocultas.  

A função dos dispositivos de gestão é controlar para produzir, ou seja, “resolver” 

as contradições a favor da organização. É marcante, no campo jurídico, a valoração 

positiva do controle, na forma jurídica do poder diretivo, por influência do referencial 

organizacional-funcionalista da teoria organizacional, ou seja, o controle como 

necessidade técnica para a atividade econômica e, consequentemente, uma leitura 

reduzida de seus desdobramentos sociopolíticos. E mais, uma acepção objetiva do 

controle, dirigido para o ato laboral em si, sem refletir sobre a inseparabilidade entre 

corpo, vida psíquica e atividade.  

Uma real cultura de prevenção no campo do direito à saúde do trabalhador não é 

compatível com uma perspectiva da integridade psíquica dissociada das relações de poder 

que permeiam a atividade produtiva, com um padrão técnico estruturado por meio da 

linguagem insuficiente dos riscos psicossociais, tampouco com a afirmação da existência 

de um dever de máximo desempenho por parte do trabalhador como condição de 

manutenção do vínculo laboral.  

A prevenção, portanto, pressupõe um regime jurídico de tutela à saúde do 

trabalhador estruturado pelo questionamento da função social do processo de valorização 

do capital. Nessa linha, os desdobramentos da gestão por excelência sobre a vida psíquica 

dos trabalhadores integram um padrão de violência, de desconformidade entre 

potencialidade e dimensão real de bem-estar, os quais são desnecessários, evitáveis e 

ilegítimos. 
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